
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

1a Procuradoria

Excelentíssimo conselheiro-Presidente do Egrégio Tribunal de contas do Estado do
Amazonas.

Diretoria do Min
Contas
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Representação. Não atendimento a Ofício
Requisitório emanado por este membro do
Parquet. Incabível discricionaried ade in casu.
Dever de responder. Imposição legal. Portal de
transparência deficiente e desatualizado.
Descumprimento de leis de Transparência e
Acesso. Ato de improbidade administrativa.
Assinatura de prazo para cumprimento de
medidas. Envio de cópias dos autos ao Ministério
Público Estadual para ajuizamento de ação civil
de Improbidade Administrativa. Envio de cópias
à Controladoria-Geral da União e à
Controladoria Geral do Estado do Amazonas,
para bloqueio de possíveis verbas, de origem
federal e estadual respectivamente, a título de
transferências voluntárias. Cépias à Câmara
Municipal de Vereadores de Eirunepé para
ciência do descaso com os comandos legais.

O Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, por seu procurador
titular da 1u Procuradoria, carlos Alberto souza de Almeida, no uso de ruu. àtribuiçõ".
constitucionais, legais e regulamentares, vem perante vossa exqelência oferêcer
REPRESENTAÇÃO contra JOAeUIM NETO CAVALCANTE MONTEIRO.
brasileiro, prefeito municipal de Eirunepé, com domicílio funcional na sede do poder
Executivo municipal, à Rua Intendente José pedro, no 244, Centro, Eirunepé, AM, CEp
69.880-000, por conduta omissiva aos comandos da Lei Estadual 242311996 e da Lei
12-527 /20\r e Lei complementar n" 101/2000 e alreração l.raztd,a pela LC n. 131/2009.

DOS FATOS E DO DIREITO

Primeiramente, a Lei Estadual n 2423/1996,lei orgânica do Tribunal de Contas
do Estado do Amazonas, autorizou o Ministério público de Contas a perquiri
informações relevantes aos atos de gestão da Administração públicã, os ó
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO OO AIVIAZONAS

entidades sujeitos à jurisdição
responder.

I a Procuradoria

deste Tribunal, sendo estes (gestores) obrigados a

Não se t¡ata de mera faculdade do gestor púbrico atender as demandas do órgão
Ministerial e sim um dever imposto a eles. Assim determinou o legislador. conformJ se
expõe abaixo:

LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS LEI N'2423/96
Art. I 16.

lafgrafo Único .Todos os órgãos ou entidades sujeitos à jurisdição do
T¡ibunal são obrigados a atender às requisições do Ministérjo púúlico, a
exibirlhe os seus livros e documentos e a pr.estar-lhe as informaçöes
necessárias ao desempenho de suas funções. (sem grifo no original)

No caso concreto, este membro do parquet foi designado pela portaria n.o
1212015-MPCIAM, referente ao biênio ð,e 2016/2017 , para apreciar as contas do

\au1crni9 de Eirunepé, cujo chefe do poder executivo local é JOAeUIM NETO
CAVALCANTE MONTEIRO.

Em 24 de fevereiro de 2016, foi enviado ao prereito do município em tela o orício
requisitório n" 3612016- CASA/MPC, em anexo, requerendo informações, no prazo de 15
dias, sobre. a folha de pagamento dos professoràs, a merenda eicolar, ó porlal de
transparència e acesso à informação.

conforme comprovante dos correios, o oficio foi entregue em 10 de março de
2016 e, afé o presente momento, não foi respondido. É preciso destacar que os oi'ícios
requisitórios são peças informativas essenciais na atividaáe ministerial de cìstos legis da
Administração Pública. Sem eles, o Ministério público de contas perderii um
instrumento valioso no acompanhamento da gestão pública.

Dessa forma, é inadmissível aceitar que, em 2016, ainda exista
ór_gão/ente/entidade pública que não respeite uma requisição emanada pero Ministério
Público de contas. Inadmissível aceitar que o gestor dó um município nãó adote medidas
de accountability. isto é, não preste contas dos seus atos.

Portanto, a omissão do prefeito de Eirunepé Joaquim Neto cavalcante Montei¡o
em responder o ofício supracitado é uma postura grave, que deve ser repreendida.
Ademais. essa conduta é agravada pelo fato de o mesmo não manter atualizado. em sítio
eletrônico, as informaçôes da sua gestão.

A transparência, respaldada sob o manto do direito fundamental de acesso à
informação, tem importânc ia primordial na construção da sociedade nacional. uma vez
que possibilita o desenvolvi mento da cidadania, por meio do exercício do controle social
da Administração Pública; como também da promoção da 'accountibility, na g
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MÍNISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

1a Procuradoria

O Município de Eirunepé apresenta portal de
desatualizado no segu inte
http ://www.transparenciamunicioalam. com.br/eirunene/>.

transparência deficiente
endereço:

e
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Em consulta reahzada em 19 de maiÕ de 2016, não havia nenhuma informação,
no endereço supracitado, dos atos de gestão praticados em 2016. As abas de receitas;
despesas; licitações e contratos; e servidores do corrente ano estavam vazias, conforme
os espelhos abaixo:
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lâ Procuradoria
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

1a Procuradoria

Tal comporlamento, sem prejuízo de bloquear o acesso das pessoas, dihculta o
mister dos agentes de controle da Administração Pública, em especial do agente signatário
desta peça, que deveria ter informes imediatos dos atos de execução orçamentária da
instrumentalidade, bem como do atendimento, pelo gestor, dos princípios orientado¡es da
Administração Pública.

A Lei de Responsabilidade Fiscal não tem palavras inúteis, quando determina os
meios eletrônicos de acesso ao público (intemet) como instrumento da gestão frscal,
quando impõem a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira,
em meios eletrônicos de acesso público.

LC 101 de 2000:
Atí 48. Sõo inslrumentos de transparênc¡q do gestão Jiscal, aos quais serø
dada ampla divttlgação, inchtsive em meios elettônicos de acesso público: os
planos, orçamentos e Ieis de diretrizes orÇqmentór¡qs; as prestações de cantas
e o rcspectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da ExecuÇão
Orçamentár¡a e o Relatór¡o de Gestão Fiscal, e as versões simphficadas
desses documentos.

Pardgrafo únìco. A transpqrênciq será assegu.ada também mediqnte.
I - incentiÿo à parlicipação populør e realização de audìências pziblicas,

durdnte os processos de elaboração e díscztssdo dos planos, lei de dirclr¡zes
otçame nt ár i ds e orç amenlos ;

II - l¡beração.to pleno conhecimento e qconpanhamento da sociedade,
em lempo real, de inlormações pormenorizatdas sobre q execuÇào
orÇamentáriq ertnqnceira, em meios elefrônicos de qcesso ptiblico;

IIÌ adoção de sistema integ|ado de administrcção rtnance¡ra e controle,
que alenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executiyo
da União e ao disposto no art. 48-A.

Art. 48-A. Pørø osfins a que se reJere o inciso II do paragrafo único do
qrt. 48, os entes da Federação disponibilizarão q qualquer pessoø Jísica o1t
jurídicu o acesso a ¡nJormaÇ¿)er rcfet ¿ntes a:

I quanto à despesa: fodos os qtos praticødos pelas unidades gestoras
no decorrer da execuçãc.t da despesa, no mome lo de sua realiTação, cotn a
disponibilização mínima dos dados referentes ao ntimero do correspondente
processo, ao bemfornecido ou ao serv¡ço p,estado, à pessoafisica oujto.idico
beneficiáriø do pagømento e, qttøndo for o caso, øo procedimento licítatór¡o
realizado:

II - quanto à rcce¡la: o lançamento e o receb¡mento de toda o receita das
unidades gestoras, inclusiÿe referente e recursos extruord¡narios.

A própria LRF dá o sendeiro para aqueles que descumprem suas detetminações,
remetendo aos tipos do Código Penal Brasileiro, à Lei que define os crimes de
responsabilidade e à Lei da lmprobidade Administrativa.

Arl.73. As ínfrações dos dispositiyos desta Lei Complementqr se,¿io punidqs
segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);
a Lei n" 1.079, de lA de abril de 1950; o Decreto-Lei n" 201 , de 27 de
de 1967; a Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992; e denais normas
pert¡nenle.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

1" Procuradoria

O município. como ente federativo mais próximo da população, não pode
trabalhar às escuras. O público tem direito constitucional e regulamento na lei do controle
social dos entes e órgãos públicos, resultados obtidos nas inspeções, e programas.

Lei 1232712011.
Art. 32 Os procedimentos preÿistos tlesta Lei destinam-se a assegurqr o direita
fiotdanental de acesso it informação e de\rem ser exectttLldos em confornidade
com os princíp¡os básicos dq qdministt qçi1o públicø e coìn as seguintes
diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo cotno exceçòo;
II - divulgação de infonnações de interesse público, independentenente de
solicitações;
III - ulilização de meios de comunicøção viabilizados pela tecnologia da
infornação;
IV - fontento ao desentolvinet¡to dtl ct tura de trqnsparência na
administrøção ptiblica ;
V - desenÿol\t¡mento do controle sociql dq qdn¡nistrdção públicq.
Art.7! O dcesso òt informação de que trqtq esta Lei compt'eende, entre outros,
os d¡rcitos de obtet ;

I - oríenÍação sobÌ'e as procedimenlos para a conseatção de acesso, bem como
sobre o local onde poder(i ser enconÍrqdq ou obtida a informação alnejada;
II - infurmaçõo conlidu em registros ou docttntentos, produzidos ou
actunt¿ados por seus órg¡ãos ou entídqdes, recolhidos ou não a crrqu¡ýos
públicos;
Ill - inþrmação prodtrzida ou custodiada por pessoa frsica ou entidqde
prfuada decorrente de qualquer tínculo com seus órgtios ou entidqdes, nesmo
que esse vínculojá lenhq cessado;
IV - informação prindr¡q, íntegt a, autêntica e atualizada:
V - ínformação sobre aÍiv¡dades exercidas pelos órgãos e entidades, ¡nclusiÿe
as relativas à sua politica, organi:açào e serviços,
Irl - infonnação pettinente à adninistrqção do patrimônio público, tttili-uçào
de recursos públicos, licitaÇão, contt atos qdnin¡slratiÿos; e
VII - inlormaçdo relatíva;
a) ù implementação, qcompanhamento e resultados dos progrqmas, projetos e
ações dos órgõos e entidades públicas, bem cono metas e indicadores
propostos;
b) ao resultado de inspeções, a dilorias, prestaÇões e Íot1lad(rs de cantas
realizadas pelos órgãos de controle ìnterno e e\terno, ¡ncluindo prestaÇões de
contas relatiýas a exercícios alntet iores.

Não há mais desculpas razoáveis para o descumprimento da lei, após mais de 4
(quatro) anos da sua exigibilidade. Tampouco a mudança de administradores é
justifi cativa plausíve1.

f 2! Para cumprimento do disposto tto cøliut, os orgãos e entidades públicas
deverão utilizar todos os meios e ¡nsh ztmenÍos legítirnos de que dispuserem,
sendo obrigatoria a di,ulgøção eÌIl sítios oficiais da rede mundial de
computadorcs (intemet).

$ 3e Os sítios de c1ue trala o S 2e deÿerão, na forrna de regulqmento, atender,
entt'e oult'os, aos seguinles reqltisìtos
I - contù ferranenta de pesqttisa de conteúdo que p
infornação de lorna objetfua, tronsparcnte, clara e etn lingu
compreensão,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

1' Procuradoria

II - possibil¡tqr a graÿação de relatórios ent diversos formatos eletronicùs,
¡nclusiÿe aberlos e não propr¡etários, tøis como plønilhqs e tëcto, de modo a
facilitar a ønólise das infornações;
III - possibil¡tØ o qcesso automatizado por sistemas externos em formetos
abet'tos, estruturados e legíveis por náqûna;
IIl - divulgar em detalhes os formatos ut¡l¡zqdos para estruturação dct
infornação;
Y - gffantir a atûenÍícidqde e a integr¡dade døs informações disponíveis paru
qcesso,

YI - manler atualiz.tdqs as informatÇões d¡sponíÿe¡s para acesso;
l4l - ¡ndicar local e instruções que permitqtn ao ¡nteressado conntnicur-se,
por ÿia eletrôn¡ca on telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sít¡o
e

I4ll - adotqr as medid.ts necessuùas para gardntir a acessibilidade de
conlctido para pessoas com deficiênc¡a, nos termos do art. 17 da Lei n" I 0.A98.
de l9 de dezembro de 2000. e do qrt. 9u da Conýencão sohre os Lt¡eitos da.s

o no 186. de I de
i]úþe¿e 20!8.

DO PEDIDO

Por tudo o que foi narrado! requer:

a) A notificação de JOAQUIM NETO CAVALCANTE MONTEIRO, brasileiro,
prefeito municipal de Eirunepé, para oferecimento de razões de defesa e
esclarecimentos;

b) A procedência da presente Representação, com assinatura de prazo para que o
Prefeito do Município de Eirunepé adote as medidas para alualizæ Õ portal de
transparência e acesso a lnformação nos terrnos determinados pelas Leis
12.521120'l'l e LC 101/2000 com sua alteração trazida pela LC 13112009;

c) A imposição de multa diária por descumprimento da decisão que assinar prazo,

d) A imposição de multa ao representado, por descumprimento de leis;

e) Envio de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para ajuizamento de
ação civil de lmprobidade Administrativa, subsunção ao cctput do artigo 11,
ilegalidade qualifi cada;

f.¡ Envio de cópias dos autos à Controladoria-Geral da União, para bloqueio de
possíveis verbas de origem federal a título de transferências voluntarias;

g) Envio de cópias dos autos à Controladoria Geral do Estado do Am
bloqueio de possíveis verbas de origem estadual a título de
voluntarias;

Pessoas com Deliciência, anrovadct oelo Decreto Leø¡slûtiÿ
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MINISTÉR|O PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

1a Procuradoria

h) Envio de cópias dos autos à Câmara Municipal de Ve¡eadores de Eirunepé, para
ciência do descaso com os comandos legais.

Pede deferimento.

Manaus. 23 de maio de 2016

/ (--
Carlos Alberto Sou EA meida

Procurador Contas
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Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas
1. Procuradoria

OFICIO N' /2016 -CASA/MPC.

Manaus, 24 de fevereiro de2016

Ao Excelentíssimo Senhor
Joaquim Neto Cavalcante Monteiro.
Prefeito Municipal de Eirunepé.
Rua Intendente José Pedro, n" 244 - Centro
CEP: 69.880-000 - Eirunepé/AM.

Senhor Prefeito,

Cópia da folha de pagamenfo mais recente dos professores municipais
de Eirunepé:

Informações sobre a me¡enda escolar, dentre as quais, qual o valorjá
empregado desde o início do ano e se há escolas municipais com falta
de merenda.

A indicação do sítio de transparência na rede mundial de
computadores, como determina a Lei Complementar n" 131 de 2009.
Em caso de inexistência, as medidas já tomadas para a implementação
do Portal. Ressalta-se que a indicação do Portal GeraÌ do Executivo
não atende ao que determina a Lei;
A indicação do sítio de Acesso à Informação na rede mundial de
computadores, como determina a Lei Nacional 12.52j de 201 1. Em
caso de inexistência, as medidas já tomadas para a implementação do
Portal. Ressalta-se que a indicação do Portal Geral do Executivo não
atende o que determina a Lei;

E preciso destacar que a Lei Estadual 242311996, no seu a.rt. 166 parâgrafo
único, autorizou o Ministério Público de contas a perquirir, sobre informações relevantes
a sua atuação, os órgãos e entidades sujeitos àjurisdição do Tribunal de contas do Estado
do Amazonas, sendo estes obrigados a responder.

Av. Efigênio Salles, 1155 - P¡rque Ì0 de Novembro, CEP 69.055-736 - Ma,'laus/A-M
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O Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, por seu procurador
de Contas CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA, designado para apreciar as
contas do Município de Eirunepé no biênio 2016/201i, conforme a portaria no 1,2/2015-
MPC/AM, no exercício de sua função de fiscal da tei, requisita que, no prazo de 15
(quinze) dias, as seguintes informações sejam apresentadas:

o

c



Ministério Público de Gontas do Estado do Amazonas
1a Procuradoria

Atenciosamente-

LEI ORGANICA DO TRIBLINAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS LEIN" 2423/96
Art. 116.
fa1ágrafo Único. Todos os órgãos ou entidades sujeiros à judsdição do
Tribunal são obrigados a atender às requisições do Ministério público, a
exibirlhe os seus liwos e documentos e a prestar-lhe as informaçòes
necessárias ao desempenho de suas funções.

4ç
Carlos Alberto Sou de Alm

Procurador Contas

PAR,A USO }O TCE/AM
I. MUDOU.SE
2. AUSENTE

3. ENDEREçO INSUFICIENTE
4. NÃo EXISTE N". INDICADo
5, DESCONHECIDO

6, RECUSADO

7, FATËCIDO

8. R'lFOP.r\,tAçÀO DESCRTTA POR
PORTEIRO OU ZËLADOR

9- RECEBTDO pOR..*_._._......_.,

10. ouTRos___.,-.....,......,,....

NOI{E-*_.*....,.....,........
DÀTA-...._--_...__.._.-..
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DESTINATARIO:

JOAOU/¡.4 NEIO CAVALCANTE MONTEIRO
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PREFEIIURA MUN. ÊIRUNEPÉ CENTRO
69880000 Eifunepé,At\/4
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